
ESTADO DE PERNAMBUCO
MUNICÍPIO DE OLINDA

CÂMARA DE VEREADORES DE OLINDA
PORTARIA Nº 129/2024

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
OLINDA, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo
Art.42, Caput, I, “l” do Regimento Interno.
 
R E S O L V E:
 
I – Estabelecer recesso parlamentar para os vereadores da
Câmara Municipal de Olinda até o dia 15 de julho do ano em
curso.
 
II – Registre-se, publique-se e cumpra-se.
 
CASA BERNARDO VIEIRA DE MELO, GABINETE DA
PRESIDENCIA, em 01 de julho de 2024.
 
SAULO HOLANDA RABELO DE OLIVEIRA
Presidente
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